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Advocacia 

Assessoria & Consultoria 

Paula Jéssika Constâncio B. de lima  
Rua Marcilio Dias, nº 220, Igapó 

Tel: (84) 3661-4321 / 99980-6189 
E-mail: paulaj.adv@gmail.com 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO CASSIANO DA SILVA, brasileiro, casado ,solteiro ,operador de frios, 

portador do CPF nº 011.215.124-88 e da Cédula de Identidade nº002.092.184 SSP/RN, residente e 

domiciliado na Rua: Luiz Gonzaga, nº 09, Centro, município de São Gonçalo do Amarante /RN, 

CEP: 59291-667, por intermédio de seus procuradores e advogados signatários ut instrumento 

procuratório anexo (documento nº 01), vem respeitosamente à conspícua presença de V. Ex.ª, 

inicialmente, requerer as benesses da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, para logo 

em seguida interpor a pertinente 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, com logradouro sito 

a Rua Senador Dantas, nº. 74, Centro, Complemento: 5,6,9,14 e 15 andares, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

20.031-205. 
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I – DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Ab initio, a parte demandante deixa de efetuar o pagamento das custas 

processuais, por ser pobre na acepção legal do termo, sustentando-se para tanto na regra insculpida 

no art. 5° inciso LXXIV da CF/88, e artigos 2°, § 2°, 3°, 4º e 5°, da Lei 1.060/50, alterada pela Lei 

7.871/89, ocasião em que torna público que não possui condições econômicas de arcar com as 

despesas do processo e com os honorários advocatícios, sem prejuízo de seu próprio sustento e de 

sua família, razão pela qual, pugna pelas benesses da justiça gratuita. 

A Lei nº 1.060/50 especifica textualmente em seu artigo 4º, o seguinte: 

“Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições 

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. (Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986).” (sic) 

Sobre o assunto, vejamos o que retrata nossa jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL PENAL - AÇÃO CIVIL EX 

DELICTO – LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO (ART. 68 

C/C 32, § 1º, DO CPP) – CONFIGURAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 

DA REPRESENTADA. 

 

1. Para os fins processuais, conceitua o art. 32, § 1º, do CPP como “pobre a 

pessoa que não puder prover às despesas do processo, sem privar-se dos 

recursos indispensáveis ao próprio sustento ou da família.” 

 

2. A propriedade de bem imóvel, bem como a mera constituição de advogado 

para a causa, por si só, não descaracterizam a hipossuficiência da substituída, 

para os efeitos legais. 

3. Recurso especial improvido. 

 

(STJ, REsp. 752920 / GO, Relatora Ministra ELIANA CALMON, 2ª 

Turma, Data do Julgamento 27/06/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 

03/08/2006) (grifos). 

 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
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No dia 20 de Novembro de 2017   o demandante sofreu um acidente 

de trânsito que o deixou com serias seqüelas de caráter permanente   no joelho esquerdo.  Conforme 

se verifica no Boletim de Ocorrência, Laudos Médicos e Exames,  acostado aos autos,  após  o acidente 

foi levado para o hospital maternidade Belarmina Monte na cidade de São Gonçalo do Amarante/RN,  

ficando internado de 28/11/2017 até 07/12/2017 com lesões traumáticas e escoriações conforme 

(atestado médico) acostado aos autos. 

Após a fatídica ocorrência, a parte Autora ingressou com o 

requerimento administrativo, tendo a seguradora LIDER pago a quantia de R$ 337,50 (Trezentos e 

trinta e sete reais e cinquenta centavos )  conforme (extrato bancário e resumo de resultado anexos) 

Valor este   que não corresponde com a gravidade da lesão do autor, 

pois o mesmo já fez vários tratamentos depois do recebimento deste valor, e sua lesão é definitiva.  

Dessa forma, o pagamento da indenização pleiteada a qual faz jus o 

Postulante lhes traria a princípio certo sossego e melhores condições de tratamento médico. 

Necessitando, no caso em concreto, de revisão aos valores pagos pela seguradora 

III – DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

Como é por demais consabido, a ilegitimidade da parte, identificada 

como condição da ação, acaso verificada, tem o condão de gerar a carência desta, extinguindo-se o 

processo sem apreciação do mérito. 

Reportando-se ao tema, Humberto Theodoro Júnior assinala que “a 

terceira condição da ação, a legitimidade (legitimatio ad causam), é a titularidade ativa e passiva da ação, 

na linguagem de LIEBMAN. ‘É a pertinência subjetiva da ação’” (Curso de Direito Processual Civil, 

Vol. I, p. 57). 

Complementando o entendimento supra, Arruda Alvim, propaga que 

“as condições da ação ‘são requisitos de ordem processual, intrinsecamente instrumentais e existem, 

em última análise, para se verificar se a ação deverá ser admitida ou não. Não encerram, em si, fim 

algum; são requisitos-meios para, admitida a ação, ser julgado o mérito (a lide ou o objeto litigioso, 

respectivamente, na linguagem de CARNELUTTI e dos alemães)’” (op. cit., p. 58). 

Em casos como o dos autos, conforme o estabelecido na Lei nº 

6.194/74, qualquer uma das seguradoras conveniadas ao sistema DPVAT, bem como a Seguradora 

Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações 

relativas aos pedidos de indenização pelos acidentes de trânsito causados por veículos automotores 

em via terrestre. 
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Concretamente, a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A, ora requerida, foi criada a partir da resolução SUSEP/CNSP nº 154, de 08.12.06, para 

arrecadar, gerir e aplicar os recursos concernentes ao Seguro DPVAT, sendo esta, por conseguinte, 

parte legítima para responder judicialmente acerca de eventual pagamento de indenização decorrente 

de acidentes de trânsito causados por veículos automotores em via terrestre. 

Ademais, o consórcio constituído pelas seguradoras que operam com 

o seguro obrigatório - DPVAT nada mais é que um fundo comum, formado pelos incontáveis seguros 

obrigatórios pagos pelos proprietários de veículos. 

No sentido de que a empresa de consórcio das seguradoras é parte 

legítima para responder judicialmente acerca de eventual pagamento de indenização decorrente de 

acidentes de trânsito causados por veículos automotores em via terrestre, vejamos os julgados a baixo 

relacionados: 

 

EMENTA: COBRANÇA. DPVAT. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

CONSÓRCIO DE SEGURADORAS. PRESCRIÇÃO. VERBA 

SUCUMBENCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O consórcio de 

seguradoras pode ser acionado judicialmente para o recebimento da 

indenização referente ao seguro obrigatório DPVAT, ainda que se trate 

de ônibus o veículo envolvido no sinistro. A ação de cobrança do 

complemento da indenização prescreve no prazo dos direitos pessoais, nos 

termos do art. 205 do Código Civil de 2002. O pedido de cobrança de 

complementação da indenização foi julgado procedente e o valor da 

condenação foi fixado de acordo com os parâmetros indicados pelo autor. A 

parte requerida deverá arcar com a integralidade da verba sucumbencial. V.v. 

Encontra-se prescrita a pretensão dos autores de receber a complementação 

de indenização de seguro DPVAT postulada, porquanto mais de três anos 

transcorreram entre o pagamento feito pela seguradora e o ajuizamento da 

ação. (AC 1.0024.09.455516-6/001, 15ª Câmara Cível do TJMG, Rel Des. 

Tiago Pinto. j. 25/03/2010) (Destaque acrescido) 

Assim, a demandada possui legitimidade para figurar no pólo passivo 

da presente ação de cobrança.  

IV – DO DIREITO A INDENIZAÇÃO 

A parte autora exerce a presente faculdade de pleitear em juízo a justa 

indenização pelos danos sofridos em decorrência de acidente de trânsito (seguro – DPVAT) , escudada 
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no que determina a alínea “b” do art. 3º, da lei nº 6.794/74, vigente a época do sinistro ocorrido pelo 

demandante.  

Dessa maneira, torna-se imperioso reproduzir o texto normativo 

contido no art. 3º da referida Lei do seguro obrigatório (lei 6.194/74), in verbis: 

 “Art. 3o  Os danos p 

essoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (...).” 

Destarte, diante deste cenário resta cristalino o direito do demandante 

ao valor referente ao seguro.  

V – DOS PEDIDOS 

EX POSITIS, requerem os promoventes, por meio de sua 

representante legal, nos termos da lei, se digne V. Ex.ª, em: 

a) Deferir as benesses da Assistência Judiciária Gratuita em favor dos Requerentes, na forma da Lei 

1.060/50 e art. 5º, LXXIV, da CF, uma vez que os mesmos não possuem condições financeiras 

suficiente para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu próprio 

sustento; 

b) Determinar a citação da Requerida, para caso queira, conteste os termos da presente ação, sob pena 

de incidência do instituto da revelia; 

c) Finalmente que seja JULGADA PROCEDENTE a ação para o fim específico de condenar a 

parte Demandada ao pagamento da quantia total do benefício securitário, o qual corresponde 

atualmente à quantia de R$ 13,500 (Treze mil e Quinhentos  reais); descontados os valores já pagos 

pela Seguradora. R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)  qual seja,  

R$13.162,50    (Treze mil e cento e sessenta e dois  reais e cinquenta centavos); 

d) Que seja aplicado ao presente caso, juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação da 

Demandada, sendo condenada as custas processuais e honorários advocatícios na ordem de 20% sobre 

o valor da causa; 
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DAS PROVAS 

Pretende-se provar o alegado, mediante todo o tipo de prova exigida e 

permitida pelo direito, depoimento pessoal da Requerente, perícia técnica, dentre outras pertinentes a 

espécie, nos termos do art. 332, do CPC.  

Dá-se a causa o valor de R$ 13.162,50(Treze mil e cento e sessenta e dois  reais e cinquenta 

centavos); 

 

Nesses Termos,  

pede deferimento. 

Natal/RN, 2 de maio de 2018. 

 

 

 

PAULA JÉSSIKA CONSTÃNCIO BARBOSA DE LIMA 

OAB/RN 16365 
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1ª Vara da Comarca de São Gonçalo do Amarante

Processo nº. 0800032-49.2018.8.20.5129

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a inicial, na forma do art. 321, caput, NCPC, no
prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento, para: (i) esclarecer se fez o pedido de
complementação da indenização por meio administrativo; (ii) esclarecer por qual motivo não pode
recolher as custas processuais, muito embora tenha assinado contrato para pagamento de honorários
convencionais [id Num. 25528589 - Pág. 1].

Cumpra-se.

São Gonçalo do Amarante,15 de maio de 2018.

 

Juiz Odinei W. Draeger

(assinado digitalmente)
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Petição de Emenda anexa.
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Advocacia 

Assessoria & Consultoria 

Paula Jéssika Constâncio B. de Lima 
Rua Marcílio Dias ,220, Igapó,  Natal/RN  

Tel:(84)99980-6189 
e-mail:paulaj.adv@gmali.com 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA  DA 

COMARCA  SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0800032-49.2018.8.20.5129. 

Autor:  FERNANDO CASSIANO DA SILVA 

Réu: SEGURADORA LIDER 

 
 

 

 

 

 FERNANDO CASSIANO DA SILVA, bastante qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio de sua advogada e bastante procuradora in fine 

assinado, vem, muito respeitosamente, perante Vossa Excelência, esclarecer a questão 

levantada por esse juízo, a respeito do requerimento administrativo de complementação de 

indenização da seguradora por via administrativa e a concessão de justiça gratuita. 

 

 

 Ocorre, vossa Excelência, que o requerente procurou a seguradora no intuito de 

receber a complementação pela via administrativa no entanto foi advertido pela atendente 

que não seria possível tal procedimento, uma vez que a seguradora já considerava justa a 

indenização recebida, adentrando com isso na via judicial na esperança da mais absoluta 

justiça. 
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Quanto a concessão de justiça gratuita que pleiteia o requerente, e o fato de ter 

assinado contrato particular de honorários, não justifica o indeferimento de justiça gratuita 

uma vez que, trata-se de contrato de risco, no qual só haverá pagamento caso o demandante 

venha a lograr êxito na demanda do referido processo. 

 

Sendo o requerente pobre na forma da Lei 1060/50,  Requer a concessão de 

justiça gratuita e o prosseguimento do processo.Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Natal/RN, 24 de abril de 2018. 

 
 
 

PAULA JESSIKA CONSTÂNCIO BARBOSA DE LIMA 
OAR/RN 16365 
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Advocacia 

Assessoria & Consultoria 

Paula Jéssika Constâncio B. de Lima 
Rua Marcílio Dias ,220, Igapó,  Natal/RN  

Tel:(84)99980-6189 
e-mail:paulaj.adv@gmali.com 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA  DA 

COMARCA  SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0800032-49.2018.8.20.5129. 

Autor:  FERNANDO CASSIANO DA SILVA 

Réu: SEGURADORA LIDER 

 
 

 

 

 

 FERNANDO CASSIANO DA SILVA, bastante qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio de sua advogada e bastante procuradora in fine 

assinado, vem, muito respeitosamente, perante Vossa Excelência, esclarecer a questão 

levantada por esse juízo, a respeito do requerimento administrativo de complementação de 

indenização da seguradora por via administrativa e a concessão de justiça gratuita. 

 

 

 Ocorre, vossa Excelência, que o requerente procurou a seguradora no intuito de 

receber a complementação pela via administrativa no entanto foi advertido pela atendente 

que não seria possível tal procedimento, uma vez que a seguradora já considerava justa a 

indenização recebida, adentrando com isso na via judicial na esperança da mais absoluta 

justiça. 
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Quanto a concessão de justiça gratuita que pleiteia o requerente, e o fato de ter 

assinado contrato particular de honorários, não justifica o indeferimento de justiça gratuita 

uma vez que, trata-se de contrato de risco, no qual só haverá pagamento caso o demandante 

venha a lograr êxito na demanda do referido processo. 

 

Sendo o requerente pobre na forma da Lei 1060/50,  Requer a concessão de 

justiça gratuita e o prosseguimento do processo.Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Natal/RN, 24 de abril de 2018. 

 
 
 

PAULA JESSIKA CONSTÂNCIO BARBOSA DE LIMA 
OAR/RN 16365 
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1ª VARA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Processo nº. 0800032-49.2018.8.20.5129

Autor(a): FERNANDO CASSIANO DA SILVA

Ré(u): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

Vistos etc.

Verifico que a petição inicial atende aos requisitos do art. 319 do Novo Código de Processo Civil (CPC) e
está instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, conforme impõe o art. 320 do
CPC.

Assim,  a petição inicial.  o demandado para integrar a relação processual e pararecebo Cite-se
comparecer à audiência de conciliação/mediação, a ser designada pela Secretaria, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Advirta-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334,
§8º, CPC) e que as partes deverão estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art.
334, §9º, CPC).

Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se.

São Gonçalo do Amarante, 9 de abril de 2019.

 

Juiz Odinei Draeger

(assinado digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de São Gonçalo do Amarante

Avenida Vereador Aildo Mendes da Silva, 1072, Loteamento Samburá, São Gonçalo do Amarante - RN

 

Autos n.º 0800032-49.2018.8.20.5129
Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Parte Ativa: FERNANDO CASSIANO DA SILVA
Parte Passiva: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

ATO ORDINATÓRIO - Art. 203, § 4º - NCPC

 

De ordem do(a) MM. Juiz(a), Dr(a). ODINEI WILSON DRAEGER, designo audiência de conciliação para o dia 12/06/2019, às
08:30 horas, ficando INTIMADOS o autor, por seu advogado/defensor legalmente constituído,   

Art. 334, § 3º, NCPC. Cabe ao advogado da parte autora comunicar a mesma acerca da audiência designada.       

São Gonçalo do Amarante/RN, 7 de maio de 2019.

 

ALEXSANDRO PESSOA DA SILVA 

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de São Gonçalo do Amarante

Avenida Vereador Aildo Mendes da Silva, 1072, Loteamento Samburá, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN - CEP:
59290-000

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo: Chefe de Secretaria

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: FERNANDO CASSIANO DA SILVA

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

A sua Senhoria,

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, - de 58 ao fim - lado par, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Pela presente, de ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr(a). ODINEI WILSON DRAEGER, comunico que perante este Juízo tramita
a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão/despacho
proferidos, bem como INTIMADO(A) para comparecer a audiência de conciliação a ser realizada na Sala de Audiências da 1ª
Vara, situada na Av. Vereador Aildo Mendes, nº 1072, Loteamento Samburá, São Gonçalo do Amarante/RN, em 12/06/2019, às
0 8 : 3 0  h o r a s .

: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou. 2- O nãoADVERTÊNCIAS
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do
Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do CPC). 3- O réu
poderá oferecer contestação NO PRAZO DE 15 DIAS úteis contados: a) da audiência supra, caso não haja autocomposição; b) do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu (art. 335, I, II do CPC). 4- Se o réu não contestar a ação
será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).

: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que aOBSERVAÇÃO
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando o(s) código(s) infra descritos, sendohttps://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18050213434574700000024617532
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procuração Procuração 18050213441265700000024617540
documentação pessoal Documento de Identificação 18050213444953400000024617564

comprovante de residência
Documento de
Comprovação

18050213451347600000024617581

boletim de ocorrência
Documento de
Comprovação

18050213454740400000024617600

atestado
Documento de
Comprovação

18050213461816200000024617616

evolução de enfremagem
Documento de
Comprovação

18050213471137200000024617652

evolução de enfermagem 2
Documento de
Comprovação

18050213481394400000024617683

hospital belatmina monte 1
Documento de
Comprovação

18050213484803700000024617703

hospital belarmina monte 2
Documento de
Comprovação

18050213491714800000024617715

hospital 3
Documento de
Comprovação

18050213494442400000024617731

carteira de motorista
Documento de
Comprovação

18050213501709800000024617744

comprovante de depósito
seguradora

Documento de
Comprovação

18050213505295100000024617763

São camilo
Documento de
Comprovação

18050213513412400000024617779

perícia seguradora
Documento de
Comprovação

18050213520641300000024617797

pagamento da seguradora
Documento de
Comprovação

18050213532666400000024617846

documento da moto
Documento de
Comprovação

18050213533728500000024617857

Despacho Despacho 18051515201501200000025470269
Petição Petição 18052413334843800000025759118
Petição de Emenda. Outros documentos 18052413330582800000025759136
Petição de Emenda. Outros documentos 18052413345634700000025758992
Decisão Decisão 19042209474229100000040334951
Intimação de Pauta Intimação de Pauta 19050713412331200000041318478

 

 

Eu,  ALEXSANDRO PESSOA DA SILVA, Chefe de Secretaria, conferi e subscrevo, por ordem do MM.Juiz.

                                                                   São Gonçalo do Amarante, 7 de maio de 2019.

ALEXSANDRO PESSOA DA SILVA
Chefe de Secretaria
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